
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÃS 

No GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nºõ301/89 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELETTORAL 

DO ESTADO DE GOIAS, DESEMBARGADOR | JUAREZ 
TAVORA DE AZEREDO COUTINHO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 
oe e am ma emo 

ARBITRAR, nos termos dos artigos 1º e 28, ! 

incisos Ve VI, da Resoluçao nº 11.261, de 11.05.82, do Colen 

do Tribunal Superior Eleitoral, 02 (duas) diárias ao servidor 

do Quadro deste Tribunal, Sr. ALEX BORGES DE CARVALHO, no va 

lor de Ncz$ 346.00 (trezentos e quarenta e seis cruzados novos) 
cada, e 02 (duas) diarias ao motorista requisitado, Sr. WAN-'! 

DERLEY DE MENEZES, no valor de NCZ$250.00 (duzentos e cinquen 

ta cruzados novos)cada correspondente aos dias 07 e 08.11.89, 

ocasiao em que setarao ausentes desta CAPITAL, a serviço da !. 

JUSTIÇA ELEITORAL nas Zonas de CERES, RIALMA, GOTANÉSIA, JARA 

GUA, PIRENÓPOLIS, CORUMBA DE GOTAS, FORMOSA e PLANALTINA. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

| GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIAS, EM GOIÂNIA, AOS 07 DIAS DO MÊS! 

DE NOVEMBRO DO ANO DE 1989. | 
q A tam 

4) 08940 dA feras 
DES. JVAREZ TÁVORA DE AZEREDO COUTINHO, 

PRESIDENTE DO TRE/GO. 
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